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ÀUTaRiZA o PODER EXECUTIVO A EFETUAR A

DaAÇÃa QUE EspEcipzcA, Ã CaRPaRAÇÃO MUSA

CAL LIRA PiLARENSE E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-

CIAS "

ZOAR DIAS DE GÓES, Prefeito do Município
de Pilar do Sul, Estado de são Paulo, no uso de suas atribui.iões le

cais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e pr9

mu].ga a segui.nte Lei:

ART. lo - Fica o Poder Executivo, autora

zado a proceder à doação de 20

(vinte) jaquetas e 20 (vinte) pares de sapatos, à CORPORAÇÃO MUSA -
CAL L].RA PILARENSE, estabelecida neste Municilpio à Rua Ellas vãli,o

107, inscrita no CGC/MF sob ne 50.783.034/000].-78; que serão utili-

zados como uniforme dos componentes da citada Corporaçãoi conforme

Processo Administrativo ng ].255/91.

ART. 20 - As despesas decorrentes com a

execução da presente Lelf ci

terão poi conta de dotações orçamentãrias prõpri.asr consi.gnadas

l:çamento, suplementadas se necessário

ART. 30 - Esta Lei entrara em vigor na

data de sua publicação, revog.g
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das as dlsposi.ções em contrario

::3:ZRXF' DIAS DE GÓES

Prefeito Muni.cipal-

Registrada e publicada na Secretaria da

Prefeitura Mun=i.cipal de Pilar do Sulf na data supra.
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